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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao art. 27 da Medida Proviséria n® 446, de 7 de novembro de 2008', a seguinte redagéo:

“Art. 27. Constatada, a qUalquer tempo, a inobservédncia de exigéncié estabelecida neste
 Capitulo serd cancelada a certificagdo, previamente assegurado o contraditério e a ampla defesa, na:
forma do Capitulo IV.” ' ' '

JUSTIFICACAO:

~-A emenda tem por objetivo dissipar dividas no sentido do momento em que o cancelamento da
certificagéo ocorre, ou seja, somente apds o devido processo legal. Assim, o cancelamento n&o
podera ocorrer antes que a entidade possa se manifestar. '
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